
                                                                                                
PORTARIA N.º 323/2021 - REITORIA/UNESPAR

Designa  a  Comissão  de  Análise  de 
Documentos  do  Processo  Seletivo  de 
Ingresso II para os Cursos de Graduação 
da UNESPAR no ano letivo de 2021.

A Reitora  da  Universidade  Estadual  do  Paraná  –  UNESPAR,  no  uso  de  suas 
atribuições estatutárias, legais e regimentais, considerando o Edital 01/2021-CCCV 
de Abertura das Inscrições e Procedimentos relativos aos Processos Seletivos de 
Ingresso nos cursos de Graduação de 2021, da Universidade Estadual do Paraná - 
UNESPAR;

R E S O L V E:

Art. 1º  Designar a  Comissão de Análise de Documentos do Processo Seletivo 
de Ingresso II, conforme segue:

Campus de Apucarana:
NOME RG

Maria Dolores Barreiros 1.XXX.758-X
Lucilene Aparecida Francisco 7.XXX.193-X

Tania Terezinha Rissa, 5.XXX.595-X

Campus de Campo Mourão:
NOME RG

Rosefran Adriano Gonçales Cibotto 6.XXX.310-X
Cleudet de Assis Scherer 1.XXX.395-X

Isielli Mayara Barzotto Martins 13.XXX.780-X
Adalberto Dias de Souza 3.XXX.628-X

Sérgio Luiz Maybuk 4.XXX.540-X

Campus de Curitiba II/FAP:
NOME RG

Caio Manoel Nocko 6.XXX.226-X.
Diego Baffi 13.XXX.073-X.

Campus de Paranaguá:
NOME RG

José Roberto Caetano da Rocha 12.XXX.909-X
Fernando Yudi Sakaguti 5.XXX.024-X

Sebastião Cavalcanti Neto 3.XXX.229-X
Airton Neubauer 3.XXX.975-X



                                                                                                
Alessandro Vinicios Schneider 1.XXX.287-X

Campus de Paranavaí:
NOME RG

Jaqueline Dias 3.XXX.455-X
Cristina de Fátima Nogueira Migliori Silva 4.XXX.705-X

Paulo Jorge Medeiros 10.336.479-5

Campus de União da Vitória:
NOME RG

Charles Santiago Almeida 05.XXX.868-XX
Marco Antonio Pereira 14.XXX.723-X

Art.  2º  A  referida  Comissão  será responsável  pela  análise  da  veridicidade  e 
validação das notas do último ano do Ensino Médio, do Histórico Escolar (HE), ou da 
Declaração  da  Escola,  autenticada,  contendo  a  Média  do  último ano  do  Ensino 
Médio  e  ou  Extrato  de  Desempenho  do  Exame  Nacional  para  Certificação  de 
Competências de Jovens e Adultos  (ENCCEJA) ou do  Exame Nacional do Ensino 
Médio (Enem).

Art.  3º  Esta  Portaria  entra  em vigor  nesta  data,  revoga demais  disposições  em 
contrário bem como não produz efeitos financeiros.

Art. 4º Publique-se no Diário Oficial e no site da Unespar.

Gabinete da Reitoria, 26 de abril de 2021.

Salete Paulina Machado Sirino
Reitora


